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PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
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Uruguaiana, 26 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Aiberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.085, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o encascalhamento, patrolamento e adoção de medidas
que reduzam a poeira na Avenida Gaspar Carvalho.
2. A Avenida Gaspar Carvalho é uma via de grande circulação de veículos e
pedestres, mas encontra-se em condições precárias de trafegabilidade. A -ua apresenta
buracos, desníveis e acúmulo de poeira, o que tem causado transtornos à população,
especialmente em dias secos, quando a poeira se espalha para dentro das residências, afetando
a saúde dos moradores em especial, crianças e idosos, e prejudicando a qualidade de vida.
3. Os serviços são necessários para garantir melhores condições de mobilidade
enquanto medidas que reduzam a poeira contribuirão para minimizar os impactos à saúde e ao
bem-estar da comunidade.

Atenciosamente,

Ver.JOALC.~ ESGON ‘LVES
edente
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